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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 7/2012 – DE 29/6/2012 a 30/7/2012
	  ( x ) agente econômico                                                                       (  ) representante órgão de classe ou associação

  (  ) consumidor ou usuário                                                                  (  ) representante de instituição governamental

                                                                                                              (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

	Consulta Pública sobre a minuta de resolução que propõe o aperfeiçoamento da redação da Resolução ANP nº 43/08, que estabelece condições para uso dos óleos diesel baixo teor de enxofre e a obrigatoriedade de uso desses produtos em frotas cativas de ônibus urbanos em determinados municípios.

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	Petrobras


	Considerando

da minuta de revisão
	 Excluir “A Resolução ANP nº 65, de 09 de dezembro de 2011, e a necessidade de adequação da legislação em vigor, resolve:”


	A Resolução ANP nº 65/2011 está em revisão 
	

	Petrobras


	Art. 1º
	Excluir. 
	Os dados de que tratam o 3º Considerando já estão superados
	

	Petrobras


	Art.5º
	Eliminar a palavra “urbanos” do inciso. 
	O termo urbano deriva de Urbe = Cidade, logo frotas de ônibus de Regiões Metropolitanas não são ônibus urbanos e sim intermunicipais ou interurbanos
	

	Petrobras


	Art.8º
	Excluir o Art.4º da Resolução ANP 43/2008
	A ANP regulamenta a comercialização.

O S50 é comercializado nas regiões mencionadas desde 01 maio de 2009. 
	

	Petrobras


	Art.11º
	 Excluir.
	 Uma vez que o corante vermelho a que se refere o Art. 7º da Resolução ANP 43/2008 é adicionado ao óleo diesel S500 desde 1º de julho de 2012, conforme estabelecido na Resolução ANP nº 65/2011
	

	Petrobras


	Comentário
	 Incorporação dos artigos específicos da Resolução ANP 43/2008 na 65/2011.
	 A Nota Técnica que fundamenta as razões da revisão da Resolução ANP 43/2008 esclarece no item 3.5 que a manutenção da Resolução ANP Nº 43/2008 é necessária porque a Resolução ANP Nº 65/2011 não abrange as regras de comercialização do óleo diesel de baixo teor de enxofre por distribuidores, TRRs e revendedores.
Considerando que a Resolução ANP 65/2011 está em revisão, e que de fato as normas de comercialização quanto ao cronograma, tipo e qualidade estão contemplados na mencionada Resolução, sugerimos à ANP a incorporação dos artigos específicos da Resolução ANP 43/2008 na 65/2011. Dessa forma, Resolução a 43 não seria mais necessária, o que simplificaria o número de resoluções publicadas, facilitando a atuação do mercado.
	

	Superintendência de Fiscalização/ANP
	Diversos 
	Sugerimos a exclusão, no texto da minuta, das expressões “regiões metropolitanas” remetendo à Resolução ANP nº 65/2011, pois não são mencionadas na Resolução ANP nº 65/2011 “regiões metropolitanas”, apenas são elencados municípios. 

A saber, os artigos onde constam as expressões: 

art. 5º (que altera o caput do art. 3º da Resolução ANP nº 43/2008); 

art. 7º (que altera o §1º do art. 3º da Resolução ANP nº 43/2008);

art. 8º (que altera o caput do art. 4º da Resolução ANP nº 43/2008); e

artigo a ser incluído na minuta (que altere o §2º do art. 3º da Resolução ANP nº 43/2008, pelo mesmo motivo, por paralelismo).


	O intuito da sugestão é corrigir a insegurança jurídica, situação desconfortável para a SFI, de coexistirem 2 listas de municípios em que agentes econômicos devem comercializar o óleo diesel S50 e, a partir de janeiro de 2013, S10. Uma lista utiliza o conceito de regiões metropolitanas (Resolução ANP nº 43/2008) e outra elenca diretamente municípios (Resolução ANP nº 65/2011).

Exemplo que elucida o assunto: 

Região Metropolitana do Recife.

A Resolução ANP nº 43/2008 obrigou agentes econômicos da Região Metropolitana do Recife a vender o óleo diesel S50. Transcrevo abaixo o seu art. 4º (grifamos):


“Art. 4º Será obrigatório o uso de óleo diesel S50 em todos os tipos de veículos ciclo diesel, a partir de 1º de maio de 2009, nas regiões metropolitanas de Belém, Fortaleza e Recife.

Parágrafo único. O distribuidor de combustíveis automotivos, o transportador-revendedor-retalhista e o revendedor varejista de combustíveis que comercializarem óleo diesel, obrigam-se a fornecer, exclusivamente, óleo diesel S50 a partir da data e nas regiões a que se refere o caput, observadas as normas aplicáveis às atividades exercidas por esses agentes econômicos.”


A Resolução ANP nº 65/2011, elenca, em seu anexo I, os mesmos 14 municípios da mesma região metropolitana. Estes são obrigados a vender diesel S50, consoante seu inc. I do art. 4º. 


A partir de 2012, 3 municípios foram incluídos na Região Metropolitana do Recife: Goiana, Sirinhaém e Escada. 

Atualmente, os municípios de Goiana, Sirinhaém e Escada, pelo fato de comporem a Região Metropolitana do Recife, há a obrigação de vender o diesel S50, por força da Resolução ANP nº 43/2008; entretanto, pelo fato de os mesmos 3 municípios não serem elencados no anexo I da Resolução ANP nº 65/2011, esta última norma não traz a obrigação de venda do diesel S50; e pelo fato de os 3 municípios serem elencados no anexo II da Resolução ANP nº 65/2011, há a obrigação de venda do diesel S500.


Dessa forma, temos duas normas que convivem paralelas: ambas estabelecem normas de comercialização de diesel por critérios geográficos diferentes.
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